
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 488.162 - RN (2019/0002084-7)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
IMPETRANTE : WILKER MEIRA MATOSO FREIRE 
ADVOGADO : WILKER MEIRA MATOSO FREIRE  - RN005000 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE 
PACIENTE  : ARIANE RAYANE DANTAS (PRESO)
 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado 

em benefício de ARIANE RAYANE DANTAS contra ato de desembargador do 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte. 

A paciente foi presa em flagrante no dia 21/12/2018 pela 

suposta prática do delito de tráfico de entorpecentes e associação para o 

tráfico. A prisão foi convertida em preventiva. 

Contra a decisão, a defesa impetrou a ordem originária, cuja 

liminar foi indeferida pelo Desembargador Relator (e-STJ fls. 19/21). 

Requer, no presente writ, a revogação da prisão cautelar.

A liminar foi indeferida às e-STJ fls. 45/46. 

Informações às e-STJ fls. 50/56. 

O Ministério Público Federal opinou pela perda do objeto do 

writ (e-STJ fls. 59/60). 

É o relatório. Decido.

Conforme informado pelo Ministério Público Federal, 

constata-se que em 5/2/2019 foi julgado o mérito da impetração originária, 

tendo a ordem sido concedida.

Desse modo, verifica-se que o writ perdeu seu objeto, razão 

pela qual, nos termos do art. 34, inciso XI do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, julgo prejudicado o presente habeas corpus. 
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Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 18 de fevereiro de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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